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RESOLUÇÃO NÇ 441 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986

EMENTA: Homologa o convênio celebrado entre a
Uni ve rs id ad e Federal do Pará e a Pre 
feitura Municipal de Cametá.

_0 REITOR DA UNIVE RS ID A DE  FEDERAL DO PARA, no 
uso das atribuições que lhe c o n fe re m o Estatuto e o Regimento 
Geral, e em cumpr im en to  ã decisão do egregio Conselho Superior 
de Ad mi nistração, em sessão re alizada no dia 23.12.86, promulga 
a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

A r t . 19 Fica h o mo lo ga do  o convênio celebrado entre a Universida 
de Federal do Para (UFPA) e a Prefeitura Municipal de 
Cametã, tendo como objetivo, dentre outros, a concessão, 
pela Prefe it u ra  a UFPA, de um imovel destinado a sediar 
o Campus U n i v e rs i tá ri o de Cametã, sendo que a Prefeitu 
ra obriga-se t am b ém  a c ontribuir com cinco (5) salãrios 
mínimos vigentes na região, para a manutenção do mesmo, 
m ensalmente, tudo de conformidade com o que consta nos 
autos do Processo n9 1 4 . 3 9 4 / 86-UFPA.

Art. 2? Esta Resolução pas s ar a a viger a partir da data de sua 
a p r o v a ç ã o .

Reitoria da U ni ve rsidade Federal do Para, em 
23 de dezembro de 1986.
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